
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO Df, SA}{TAI\À
Dos GARROTES, PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, II e v,
da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERAI\DO o interesse da Administração pública. bem como, a
previsão legal para o ato,

RESOLVE:

Arr. I. - Nomear a Sra. ANA PAULA GERVAZIO SOARES, para
ex:lcer o cargo de provimento em comissão de cooRDENADoRTA DE INTEGRAÇrÃo
ASSISTENCIAL, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE.

Art.2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTÀDO DA PARAiBÀ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabincte da Prefeits
Rua Severino Teotônio dos Santos, 129 - Planalto - CEP 58.795{00 - Santâna dos GsrÍotes - PB

e-,rail: po§tdgA@Âillo!!
Telefonesr 34t5-1226

Publique-se.
Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana dos Garrotes/PB, em 02 de dezembro 2025.

PALOMÁ DA SILVA
A MTINICIPAL

RTARIA N" DE 02 DE DEZEMBRO DE 20


